
ANEXO 1

Regulamento Interno da Associação Ensino Livre

Capítulo I - Sócios
Artigo 1º – Admissão e Expulsão

1. Para obter a qualidade de sócio da Associação Ensino Livre é necessário o preenchimento de impresso 
próprio para tal,  e obter a aprovação da Direcção.

2. Se o parecer da Direcção for negativo, o pretendente poderá recorrer para a Assembleia Geral que terá 
de dar o seu aval por maioria de 2/3 dos membros presentes.

3. No  caso  da  pretensão  de  expulsão  de  algum sócio  por  motivo  de  lesão  grave  da  associação,  a 
Assembleia Geral terá de se pronunciar favoralmente por maioria de 2/3 dos membros presentes.

4. Perdem a qualidade de sócios. os sócios que não pagam quotas há mais de dois anos.

Artigo 2º – Direitos e Deveres

1. São direitos dos sócios:
a) Participar nas actividades da Associação Ensino Livre;
b) Eleger e ser eleito para os orgãos sociais da Associação Ensino Livre;
c) Propôr a admissão de novos sócios ou a sua expulsão;
d) Contribuir,  através  das  vias  estatutárias  e  regulamentares  previstas,  para  a  prossecução  dos 

objectivos da Associação;
2. São deveres dos sócios:

a) Desempenhar os cargos para que foram eleitos.
b) Respeitar os estatutos, regulamento interno e demais directrizes da Associação Ensino Livre.
c) Contribuir  para  a  difusão,  boa imagem,  engrandecimento,  coesão  e dinamismo da Associação 

Ensino Livre.
d) Contribuir para o funcionamento da Associação através do pagamento da quota anual.
e) Assistir à Assembleia Geral e votar na Assembleia Geral, sendo que neste último caso deverão ser 

sócios há pelo menos um ano.

Capítulo II – Orgãos Sociais
Artigo 1º – Candidaturas aos orgãos sociais

1. As candidaturas à Direcção, Conselho Fiscal e Mesa da Assembleia geral deverão ser subscritas pelos 
candidatos que têm obrigatoriamente de ser sócios há mais de 1 ano e ter idade superior a 18 anos.

2. As  listas  poderão  apresentar  dois  elementos  suplentes,  sendo  que  nenhum  suplente  pode  ser 
apresentado para um cargo de Direcção.

3. O  período  de  apresentação  de  listas  será  divulgado  pela  Direcção  em exercício  no  final  do  seu 
mandato.

Artigo 2º – Perdas de mandato 

1. Perde a titularidade de qualquer cargo aquele que;
a) Pedir a demissão do cargo.
b) Faltar injustificadamente às reuniões convocadas de acordo com o estipulado nos estatutos.
c) Perde a qualidade de sócio.



Capítulo III – Assembleias Gerais
Artigo 1º – Notas sobre o funcionamento

1. Os estatutos estipulam a forma de convocação e de funcionamento das Assembleias Gerais. No caso 
de não comparecimento de número suficiente de sócios na Assembleia Geral em primeira convocação, 
a reunião terá lugar uma hora depois em segunda convocação, funcionando com qualquer número de 
sócios, desde que a convocatória assuma e determine.

2. Os  sócios  poderão  fazer-se  representar  nas  Assembleias  Gerais  por  procurador,  desde  que 
comunicando tal facto à Mesa da Assembleia Geral. O procurador terá todos os direitos do sócio.

3. As deliberações são tomadas por maioria simples.


